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O  vereador Vilson Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legais
conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta
Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 358/2022

Requer à Mesa que seja encaminhado o expediente ao senhor Prefeito

Hissam  Hussein  Dehaini,  para  que  determine  à  Secretaria  Municipal

competente, que  seja  realizado  planejamento  para  execução  de  plantio,

preservação  e  expansão  da  Arborização  Urbana  e  m   espaços  públicos,  e  

principais vias no Município.

JUSTIFICATIVA

Com frequência, aborda-se a importância da Arborização Urbana no

equilíbrio da saúde física e mental  do homem, e dos benefícios ecológicos,

estéticos,  sociais  e  econômicos das cidades,  sendo possível  citar,  entre as

contribuições significativas, a purificação do ar, a melhoria do microclima por

meio do sombreamento e da redução da velocidade do vento, atenuação dos

efeito das enxurradas e enchentes pelo controle da infiltração da água no solo,

equilíbrio das cadeias alimentares, diminuição de pragas e agentes vetores de

doenças, além do embelezamento e valorização dos imóveis. 

Contudo, para que a Arborização Urbana cumpra com as finalidades

para  a  qual  se  propõe,  mostra-se  necessário  planejamento,  por  meio  da

previsão  de  tecnologias  que  permitam  o  levantamento  quali-quantitativo,

possibilidade de tratamento fitossanitário e critérios para o plantio e manejo

arbóreo. 

Neste sentido, a presente indicação consiste em solicitar arborização

municipal,  por  meio  da  adoção  de  critérios  técnicos  e  científicos  que

oportunizem o plantio,  cultivo,  preservação  e  expansão  da  arborização nos

estágios  de  curto,  médio  e  longo  prazo,  permitindo,  principalmente,  que

exerçam sua função vital. 
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Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta

Indicação, sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências

cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 29 de março de 2022.

(Assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador
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